
 

 

 

RPO FUTSAL SÉNIOR - 2024/2025 

 
COMUNICADO OFICIAL N.º 32 

 
Para conhecimento de todos os clubes filiados, órgãos de comunicação social e demais 

interessados, divulga-se o seguinte:  

 

 

  

 

 

 
Para dissipar na íntegra todas as possíveis dúvidas associadas a diferentes possibilidades 

de interpretação relativamente ao artigo 45º, nº 2, do RPO Futsal Sénior, comunica-se que 

será adotada uma nova redação para o mesmo, passando a vigorar o seguinte: 

 

2. Na categoria de Seniores os Clubes podem designar até sete jogadores suplentes, ou até 

nove, se pelo menos dois dos jogadores constantes na ficha técnica de jogo forem, 

obrigatoriamente, até sub-20; 

 

Desse modo, sem prejuízo de uma reavaliação que possa levar a alguma alteração, e 

agradecendo imenso a vossa colaboração, apelamos à vossa maior atenção para com esta 

comunicação. 

 

 

Castelo Branco, 08 de novembro de 2024. 

A Direção da AF Castelo Branco 

 


